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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

LIVRO II

PARTE ESPECIAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES

....................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes em Espécie

....................................................................................................................................................

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por
qualquer meio de comunicação, inclusive rede mundial de computadores ou internet,
fotografias ou imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança ou
adolescente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a participação de

criança ou adolescente em produção referida neste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas

ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou

internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem

vantagem patrimonial.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer
forma, a criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Regulamenta o Inciso XII, Parte Final, do art.
5º da Constituição Federal.

....................................................................................................................................................

Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço
público.

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá
em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal,
preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes
do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal,
art. 10, § 1º) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos
artigos 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos

Divulgação de segredo
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou

de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa
produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.
§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da
Administração Pública:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 1º Somente se procede mediante representação.
* § único renumerado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será

incondicionada.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Violação do segredo profissional
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I
 DO FURTO



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Furto
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso

noturno.
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar
somente a pena de multa.

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha
valor econômico.
Furto qualificado

§ 4º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é
cometido:

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.

 ...................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL

Violação de direito autoral
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.
§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação,
execução ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou
executante, do produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
* § 1º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.
§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou

indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em
depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do
direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de
fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a
expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.
§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra

ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da
obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem
formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa,
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conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou
de quem os represente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
* § 3º com redação dada pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.
§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou

limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em
um só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto.

* § 4º acrescido pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003.

Art. 185 (Revogado pela Lei n. 10.695, de 01/07/2003).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a Proteção da Propriedade
Intelectual do Programa de Computador, sua
Comercialização no País, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de
instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer
natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação,
dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou
análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.

CAPÍTULO II
 DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de
computador é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos
vigentes no País, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos
direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade
do programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas,
quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa de
computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo
prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua
publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.
§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros

domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos brasileiros e
estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.

§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela Legislação de
direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o
aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de
transferência da cópia do programa.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o programa
em si não seja objeto essencial do aluguel.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre
direitos autorais e dá outras providências.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação
os direitos de autor e os que lhes são conexos.

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada
nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


